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coNsoRcto INTERMUNTCTPAL DE SAÚDE DO VALE DO |GUAçU

CISVALICISVALI

SUMULA: Dispõe sobre a designação de servidora para atuar como
Responsável pelo Setor do Patrimônio.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERML]NICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art.l.,.Designarparaatuarcomo@aservidoraCaciele
Zamboni V l)aubermann inscrita no CPF ***.840.649-**. conforme o Ato n.o 77812024

que regulamenta os procedimentos relativos ao controle. gestão e fiscalização dos bens móveis,

imóveis e materiais pertencentes ao Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -

CISVALI.

Àrt,2'. A servidora nomeada no artigo l" farájus ao recebimento de gratificação pela função

desempenhada conforme disposto no Ato no 715/2024 do Plano de cargos e salários.

Art. 3'. O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir de 0l de janeiro de 2025, revogadas

a disposições em contrário.

ião da Vitória, l9 de dezembro de 2024.

Bachir Abbas
Presidente do CISVALI
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ATO DO CONSELHO N" 785 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.
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ATO DO CONSELHO NO 785 DE í9 OE DEZEMBRO DE 2024

SÚMULA: Dispõê sobre a designação de servidorâ para atuar como Responsável pelo Setor do

Patrimônio.

O PRESIDÉNTE DO CONSORCIO INTERI\,4UNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, NO USO dE SUAS AtTibUiçÔES

estatutárias,

RESOLVE:

Art.1o'DeSignarparaatUarcomoResponsávelDelosêtordoPatrimônioaserVidora@inScÍita
no CpF ....840.649-*', conformeoAto n.o 77812024 qúe regulamenta os procedimentos relativos ao controle, gestão e fiscalizaçáo dos

bens rnóveis, imóveis e materiais pertencentes ao Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI.

Art. 2o. A servidora nomeada no artigo 1o fará jus ao recebimento de gratiíicação pela função desempenhada conforme disposlo no Ato

t" 71512024 do Plano de cargos e salários.

Art. 3o. O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir de Oí de janeiro de 2025, revogadas a disposições êm contÉrio.

União da Vitória, '19 de dezembro de 2024

Bachir Abbas
Prêsidente do CISVALI

rcP
Brasil

DiáÍio OficiâlAssinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP_

Brasil e Protocolado com cârimbo de Íempo sCT de acordo com a

Medidâ Provisória 22OO'2 do Art. 1os de 24.08.o1 da lcP-Brasil

O Consórcio lntermunicipal de Sâúde do Vãle do lguaçu 'CISVALI

dá garantiâ da autenticidade deste documento, desde que

visualizado atrâvés de

hft!./lvuuElalrQm.blno link Diário OÍicial.
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